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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 024959/2021 
  

 
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO, por meio de Seu Pregoeiro, ao 

final firmado, designado através do ATO Nº 0283/2021-SRH/SG/ALE, torna público o presente 

edital de licitação, realizará a licitação na modalidade pregão eletrônico, do tipo MENOR PREÇO 

POR ITEM, sob o REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA POR PREÇO UNITÁRIO, observando-se 

as disposições da Lei nº 10.520/02, do Decreto Estadual nº 26.182/2021, Decreto nº 7.892/2013, da 

Lei Complementar nº 123/06 e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, conforme as especificações e 

condições a seguir: 

 
 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada locação de veículos leves do tipo automóvel e 

camioneta “sem motorista e sem combustível” com quilometragem livre e gerenciamento 

completo da frota, a pedido da Superintendência de Logística, para atender as necessidades da 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme quantidades e especificações 

estipuladas no Temo de Referencia – Anexo I do Edital. 

 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

sistema www.licitacoes-e.com.br e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

 

2.1. A despesa com a execução do objeto desta licitação estão previstas no Programa de 

Trabalho, estimada  no valor global de R$ 2.640.998,46 (dois milhões, seiscentos e quarenta mil, 

novecentos e noventa e oito reais e quarenta e seis centavos), assim distribuídos:  

 

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Subitem Valor Total 

01.122.1020.2062 
Manter a Administração 
da Unidade 

33.90.33 
Passagens e 
Despesas com 
Locomoção 

03 
Frete e Loc. Veículos 
para necessidades 
do serviço 

2.640.998,46 

Total => 2.640.998,46 

 
 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as 

exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação, e que estejam obrigatoriamente 

cadastrados no sistema eletrônico utilizado neste processo. 

 

3.2. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos 

neste Edital. 

 

3.3. Ao encaminhar a sua proposta inicial no Sistema; www.licitacoes-e.com.br, a licitante 

declara o cumprimento pleno de todos os requisitos de habilitação e das exigências previstas 

neste Edital para a proposta. 

 

3.4. A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual poderá enviar sua proposta e, consequentemente, fazer sua 

declaração, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na documentação 

comprobatória da regularidade fiscal. 

 

3.5. A empresa enquadrada na condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte 

ou microempreendedor individual que pretender utilizar-se das prerrogativas asseguradas 

pela Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar que atende aos requisitos dos artigos 3º e 

18-A da Lei mencionada. 

 

3.6. A ausência da informação prevista no item anterior não impedirá a participação da 

microempresa ou empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo 

licitatório, porém será considerada como desistência da empresa do exercício das referidas 

prerrogativas. 

 

3.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

 

3.8. Não poderão participar deste Pregão: 

 

3.8.1. Empresa suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar, conforme Lei nº 8.666/1993, ou empresa impedida de licitar e contratar com o 

Estado de Pernambuco, de acordo com Lei nº 10.520/2002, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

 

3.8.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação; 

3.8.3. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

 

3.8.4. Quaisquer interessadas enquadradas nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 

8.666/93; 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.8.4.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 

a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 

mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 

conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 

licitatório. 

 

3.8.5. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto deste Pregão; 

 

3.8.6. Pessoa jurídica ou física, incluído o sócio majoritário, proibida de contratar com o 

Poder Público por infração da Lei de Improbidade Administrativa, durante o prazo que 

apontar a decisão condenatória; 

 

3.8.7. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO  

 

4.1. Consórcios são associações corporativas nas quais duas ou mais pessoas jurídicas unem 

esforços visando concretizar um objeto específico. Esse conceito decorre do disposto no art. 278 

da Lei n. 6.404/76; 

 

4.2. A vedação à participação de consórcios fundamenta-se por tratar-se de contratação comum 

para empresas atuantes neste mercado, sendo usual a participação de empresas que, em sua 

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante às qualificações técnica e econômico-

financeira e demais condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que 

não tornará restrito o âmbito de possíveis licitantes; 

 

4.3. A vedação à participação de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, 

visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 

questões de alta complexidade ou de relevante vulto, nas quais as empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação previstos em edita; 

 

4.4. O objeto em questão não demanda aglutinação de competências conexas e específicas em 

demasia, pois a contratada deve ter apenas competência para a prestação dos serviços 

de locação de veículos. 

 

4.5. A vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor 

atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e 

moralidade. A reunião de empresas em consórcio que, individualmente, poderiam prestar os 

serviços, reduziria o número de licitantes participantes e poderia, eventualmente, proporcionar a 

formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. Assim, no presente caso, a 

vedação de participação de consórcios visa afastar possível restrição à competição e 

proporcionar a obtenção de proposta mais vantajosa (art. 3º, § 1º, I.  

http://www.ale.ro.gov.br/
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5. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

 

5.1. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão pública 

observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

5.2. As sessões serão iniciadas, processadas e concluídas em dias úteis no período de 08h às 

12 horas e de 13h às 17 horas. 

 

5.2.1. Serão considerados como dias não úteis os sábados, domingos, feriados nacionais, 

estaduais e demais feriados e pontos facultativos publicados em Diário Oficial que influam 

no horário de funcionamento da sede da Superintendência de Compras e Licitações - 

SCL. 

 

5.2.2. Sessões já iniciadas poderão ser suspensas, cabendo ao pregoeiro informar, através 

do Sistema, a data e horário para retomada do pregão. 

 

5.2.3. Os prazos para encaminhamento da proposta e documentos de habilitação 

digitalizados serão computados em horas úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 

17 horas. 

 

5.2.4. Em caso de suspensão, quando da retomada da sessão, os prazos concedidos serão 

restituídos por tempo igual ao que faltava para sua complementação. 

 

5.3. A empresa arrematante na sessão eletrônica deverá, após a fase de lance, quando 

solicitado pelo Pregoeiro, encaminhar em até 30 (trinta) minutos ao Pregoeiro da ALE/RO, por e-

mail cpl@ale.ro.gov.br, a proposta comercial escrita, datilografada ou emitida em equipamento 

de informática, elaborada em língua portuguesa, de modo claro, datada e assinada, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas e juntamente com os documentos de habilitação e as 

declarações exigidas neste edital, sob pena de desclassificação. 

 

5.3.1. A empresa declarada vencedora terá prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir 

da convocação do Pregoeiro, para encaminhar a ALE/RO, via SEDEX ou outro meio que 

atenda a este prazo, a proposta comercial de que trata o subitem anterior (9.1) juntamente 

com os documentos de habilitação, ORIGINAIS, e as declarações exigidas neste edital, sob 

pena de desclassificação. A entrega também será considerada tempestiva quando praticada 

antes do termo inicial do prazo. 

 

5.4. Havendo calamidade pública, fato relevante devidamente justificado ou necessidade de 

adequação de horário por motivos de administração interna, os horários previstos no item 5.2 

poderão ser alterados cabendo ao pregoeiro informar previamente da alteração aos licitantes, 

através do Sistema www.licitacoes-e.com.br, e na mesma oportunidade estabelecer nova data e 

horário para retomada do pregão. 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
mailto:cpl@al.ro.leg.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
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6. DO CREDENCIAMENTO 
 

6.1. Para acesso ao sistema eletrônico utilizado para a realização deste certame (BB Licitações 

Eletrônicas), os interessados em participar do presente pregão, deverão dispor de chave de 

identificação e senha de acesso, pessoais e intransferíveis, obtidas após cadastramento junto ao 

Banco do Brasil S.A., por meio de suas agências sediadas no país ou por outros meios 

disponibilizados pelo banco. 

 

6.1.1. O procedimento, regras e critérios para o cadastramento acima citado, serão os 

estipulados pelo Banco do Brasil S/A, os quais poderão ser consultados também por meio 

do endereço eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 

 

6.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema ou a ALE/RO responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 

ainda que por terceiros. 

  

6.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica na responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao presente pregão, nos termos do art. 3º, §6º, da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

7. DO ENVIO DA PROPOSTA 
 

7.1. A proposta de preços da licitante deverá ser elaborada, anexada e disponibilizada no 

sistema e enviada, exclusivamente, através do mesmo sistema até a data 15 de agosto de 

2021, tendo como horário limite 09h00min.  

 

7.1.1. A proposta registrada previamente e anexada no sistema (BBLICITAÇÕES), deverá 

conter, imprescindivelmente, sob pena de desclassificação, a marca do produto e, sendo o 

caso, demais elementos de identificação, como: modelo, número de referência, bem como 

demais especificações necessárias à identificação do objeto ofertado. 

 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da ALE/RO, credenciado na função de 

Pregoeiro no endereço www.licitacoes-e.com.br. 

 

8.2. A abertura da fase de lances do presente certame terá início na data de 15 de agosto de 

2021, Hora: 10h00min. 

 

8.3. A partir do horário estabelecido e previsto no sistema, terá início a sessão pública do pregão 

eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, na forma prevista neste edital, 

passando o pregoeiro a examinar as propostas. 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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8.4. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

 

8.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6.  

 

 

9. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

9.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

9.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

 

10. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

10.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 

10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, observando-se ainda o Decreto 

Estadual nº 26.182, a Lei Complementar nº 123/2006, e demais normas aplicáveis à espécie. 

 

10.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, admitindo-se como critério 

de aceitabilidade os preços compatíveis com os preços praticados no mercado. 

 

10.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 

condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 

 

10.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. 

 

10.5. As licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico. 

 

10.6. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 

 

10.7. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema. 

 

10.8. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

 

10.9. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
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10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.11. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequível. 

 

10.12. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

 

10.13. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no endereço www.licitacoes-e.com.br. 

 

10.14. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 

iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo 

de 0 (zero) segundo até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema 

eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

10.15. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

R$ 1.000,00 (hum mil reais) para o LOTE. 

 

10.16. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 02 

(dois) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 02 (dois) segundos. 

 

10.17. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 

etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 

aceitação da proposta de menor preço. 

 

10.18. Encerrada a fase de lances, a licitante que apresentar o menor preço final deverá 

encaminhar a proposta de preços adequada ao lance final, assim como os documentos de 

habilitação, na forma prevista neste Edital. 

 

10.19. A sessão será suspensa para aguardo da proposta de preços e documentos de 

habilitação, cabendo ao pregoeiro informar, através do Sistema, a data e horário para retomada 

do pregão para divulgação da aceitabilidade de proposta e resultado da habilitação; 

 

10.20. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao 

pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, após exame da proposta de 

preços. 

 

10.21. Decidida a aceitação da proposta, o pregoeiro dará início à fase de habilitação da 

licitante classificada em primeiro lugar, com resultado da verificação da documentação exigida 

neste Edital para habilitação. 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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10.22. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

 

10.23. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o 

respectivo licitante declarado vencedor. 

 

10.24. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente 

às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

10.25. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das demais 

formas de publicidade. 

 

10.26. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no portal: https://www.al.ro.leg.br/ , através do link “licitações”. 

 

11. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

11.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 

de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 

classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

11.1.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, 

situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para 

a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

 

11.1.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará 

as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta 

condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

 

11.1.3. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006; 

 

11.2. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

12. DA NEGOCIAÇÃO 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
https://www.al.ro.leg.br/
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12.1. O Pregoeiro deverá negociar os preços apresentados pelas empresas, podendo 

encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação. 

 

12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

 

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

13.1. Antes da declaração do vencedor de cada item/lote do processo, o pregoeiro verificará se 

a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar se enquadra em uma das vedações 

previstas nos subitens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.6 deste Edital.  Caso reste configurada a ocorrência de 

alguma das vedações elencadas, a licitante será DESCLASSIFICADA, devendo o pregoeiro 

repetir este procedimento conforme sejam procedidas as convocações, de acordo com a ordem 

de classificação. 

 

13.2. Posteriormente a verificação expressa no item 13.1 e apurada a adequação da empresa 

quanto à sua participação no presente processo licitatório, a licitante classificada 

provisoriamente em primeiro lugar será convocada para apresentar a proposta de preço 

adequada ao último lance e documentos exigidos para a habilitação, digitalizados, 

conforme itens 14 e 15 deste edital, para fins de exame de aceitabilidade do preço e de 

habilitação, enviando-as para o e-mail da comissão indicado no preâmbulo deste edital com 

cópia para o e-mail cpl@ale.ro.gov.br com, no prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas úteis, contada 

a partir da solicitação do pregoeiro, com posterior encaminhamento dos originais. 

 

13.2.1. A licitante responsabilizar-se-á pela documentação encaminhada, assumindo como 

verdadeiras suas propostas e declarações; 

 

13.2.2. Os arquivos encaminhados deverão estar legíveis. 

 

13.2.3. Cada e-mail encaminhado não poderá ultrapassar o tamanho de 25mb (vinte e 

cinco megabytes. 

 

13.2.4. Caberá à licitante confirmar o recebimento pelo pregoeiro/comissão dos 

documentos encaminhados por email, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

pregoeiro no sistema; 

 

13.2.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de encaminhar a proposta e/ou 

documentos de habilitação DIGITALIZADOS, no todo ou em parte, no prazo previsto no 

item 13.2 será desclassificada ou inabilitada do certame e sujeitar-se-á às sanções 

previstas neste edital. 
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13.3. Quando duas ou mais empresas diferentes vencerem itens idênticos, o Pregoeiro deverá, 

imediatamente, após a declaração dos vencedores e antes da solicitação da documentação 

física, oportunizar às empresas declaradas vencedoras dos itens iguais, a possibilidade de 

apresentação de novas propostas, ressaltando, expressamente, que a oferta mais vantajosa 

obterá a preferência do direito de contratar. A licitante só poderá apresentar novas propostas 

para o(s) item(ns) do(s) qual(is) se sagrou vencedora. 

 

13.4. Na situação de uma mesma empresa vencer mais de um item idêntico com preços 

diferentes, o Pregoeiro deverá tentar negociar a redução do(s) valor(es) a fim de equipará-lo(s) 

ao mais vantajoso. 

 

13.5. Na hipótese prevista no item 13.4, o Pregoeiro convocará as licitantes declaradas 

vencedoras para apresentarem novas PROPOSTAS COM REDUÇÃO DOS VALORES 

INICIALMENTE OFERTADOS, sem alteração dos demais elementos constantes da proposta 

originária, enviando-as para o e-mail da comissão indicado no preâmbulo deste edital, no prazo 

MÁXIMO de 30 (trinta) minutos improrrogáveis, contadas a partir do requerimento. 

 
13.5.1 Quando da verificação da aceitabilidade da nova proposta, que será realizada sem 

prejuízo de eventuais diligências que se fizerem necessárias, os novos preços serão 

ajustados nos campos específicos do sistema. 

 

13.6. Após ser declarada vencedora, a licitante deverá apresentar os documentos 

encaminhados por email, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 

de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo pregoeiro ou por membro da 

equipe de apoio da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial, sob pena de 

responsabilização. 

 

13.6.1. Os documentos originais ou autenticados deverão ser entregues fisicamente, 

diretamente ao pregoeiro, no endereço indicado no preâmbulo do Edital, no período de 

08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 

declaração do vencedor, que pode ser prorrogado por razões de fato ou de direito, no 

interesse da Administração. 

 

13.6.2. A não entrega dos documentos originais ou autenticados conforme subitem acima 

ensejará a nulidade da decisão do pregoeiro que declarou o licitante habilitado e vencedor, 

e, consequentemente, o retorno do processo à fase de negociação para exame das ofertas 

subsequentes, na ordem de classificação, submetendo o licitante às penalidades previstas 

neste Edital. 

 

13.7. Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com todos os 

documentos necessários à classificação/habilitação previamente digitalizados. 

 

 

14. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

 

 
Av Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 

Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
 

Pág. 11 de 38 
 
 

14.1. A licitante classificada provisoriamente em 1º lugar no certame deverá apresentar proposta 

de preço adequada ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo VII do Termo 

de Referência – Modelo de Proposta de Preços, nos termos e prazos previstos neste edital. 

14.2. A proposta de preço deverá conter o seguinte documento: 

 

14.2.1. Planilha de composição de custos e formação de preços – Orçamento dos custos 

dos serviços envolvidos na contratação, conforme Anexo VII – Modelo de Proposta de 

Preços. 

 

14.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações 

técnicas do objeto. 

 

14.3.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da ALE/RO ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 

orientar sua decisão. 

 

14.3.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

14.3.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

 

14.3.4. Ao ofertar sua proposta, a licitante tem a obrigação de apresentar preços que 

reflitam os parâmetros de mercado, sob risco de responder por superfaturamento, ainda 

que, eventualmente, os valores fixados pela Administração no orçamento-base do certame 

se situem além daquele patamar. 

 

14.3.5. O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a proposta de 

preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que compõem 

necessitem de ajustes aos valores estimados. 

 

14.3.6. Não serão aceitas propostas com valores unitários ou global superiores aos 

estimados ou com preços manifestamente inexequíveis.  

 

a. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

 

b. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na 

forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de comprovação de sua 

exequibilidade. 
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14.4. Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta 

de preços que não impedem a caracterização do objeto e a prestação dos serviços nos termos 

desta licitação, não ensejarão a desclassificação. 

 

14.4.1. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento do seu valor global. 

 

14.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro.  

 

15. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

15.1. Para fins de habilitação neste processo, encerrada a etapa de lances da sessão pública, a 

licitante classificada provisoriamente em 1º lugar no certame deverá comprovar a situação de 

habilitação, apresentando a documentação comprobatória abaixo discriminada, nos termos e 

prazo previstos neste edital. 

 

15.2. Habilitação Jurídica: 

 

15.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

 

15.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

 

15.2.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do artigo 27, 

da Lei nº 8.666/93, de acordo com modelo estabelecido no Anexo V do Edital. 

 

15.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

15.3.1. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da Certidão 

Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND), expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, ou Certidão Positiva com 

Efeitos de Negativa, inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do 

parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

 

15.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, comprovada através de apresentação de certidão fornecida pela Caixa Econômica 

Federal; 
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15.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal – CRF, emitida pela Secretaria da Fazenda do domicílio 

ou sede da licitante. 

 

15.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através de 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal, emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio 

ou sede da licitante. 

 

15.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, de acordo 

com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST. 

 

15.4. Qualificação Técnica: 

 

15.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, demonstrando os serviços 

executados pelo licitante. 

 

15.4.1.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que 

apresentar (em), no mínimo, 40% (quarenta por cento) das quantidades estimadas 

na licitação para cada item, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da 

classificação provisória em primeiro lugar em mais de um item. 

 

a. Para efeito do item 15.4.1.1., será admitido o somatório das quantidades 

descritas em um ou mais atestados apresentados.  

 

15.4.2. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências do edital.  

 

15.5. Qualificação Econômico-Financeira: 

 

15.5.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

ou distribuidores (caso exista mais de um) da sede da licitante, ou de seu domicílio OU, no 

caso de empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 

homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 

que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 

licitatório; 

 

15.5.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 

distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante ou de seu 

domicílio; 

 

15.5.2.1. A certidão descrita no subitem 15.5.2 somente é exigível quando a 

certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial do Estado da sede da 
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licitante ou de seu domicílio (subitem 15.5.1) contiver a ressalva expressa de que 

não abrange os processos judiciais eletrônicos. 

 

15.5.2.2. Em caso de Certidão Positiva com efeito de negativa, referente a 

processos eletrônicos (PJe), é necessário que o documento mencione se a licitante 

já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apta econômica e 

financeiramente a participar do procedimento licitatório. 

 

15.5.3. Caberá ao licitante obter a Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 

de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da Federação da sede da 

licitante ou de seu domicílio. 

 

15.5.4. Comprovação de Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da licitação para o respectivo item, exigindo-se a comprovação 

cumulativa quando da classificação provisória em primeiro lugar em mais de um lote/item, 

devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, 

conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei nº 8.666/93; 

 

a. Para fins de comprovação de Patrimônio Líquido, o licitante deverá apresentar Balanço 

Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, exigíveis e 

apresentados na forma da lei (incluindo o termo de abertura e termo de encerramento); 

 

b. Os balanços e demonstrações devem conter os registros ou autenticações no órgão 

competente e estar devidamente assinados pelo administrador da empresa e pelo 

profissional habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade – CRC, e vir 

acompanhados dos termos de abertura e de encerramento; 

 

c. As empresas que possuam escrituração contábil digital (ECD) obrigatória, nos termos da 

Instrução Normativa RFB nº 1774/2017, deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 

demonstrações contábeis do último exercício social exigíveis, que foram inseridos no 

sistema SPED, acompanhados do Termo de Abertura, Termo de Encerramento e Recibo 

de Entrega da Escrituração Contábil Digital junto à Receita Federal; 

 

15.5.5. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado 

do Exercício por balancetes ou balanços provisórios.  

 

15.5.6. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 

(três) meses da data da sessão pública de abertura deste Pregão, o Balanço Patrimonial 

poderá ser atualizado pelo ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO 

(IPCA).  

 

15.6. Caso o licitante não logre comprovar o atendimento cumulativo dos requisitos de 

qualificação técnica e econômico financeira para todos os itens em que seja classificado 

provisoriamente em primeiro lugar, caberá à Administração especificar, considerando a maior 

economia obtida em valores absolutos de cada item, os respectivos itens para os quais o 

licitante será habilitado. 
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15.7. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas ou cópia acompanhada do 

original para autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio da Administração 

ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

 

15.7.1. No caso de autenticação pelo pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, esta 

será realizada em dias úteis, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 16h30. 

 

15.8. Inexistindo preceito legal ou prazo de validade fixado no próprio instrumento, os 

documentos/certidões serão considerados válidos por um período de 90 (noventa) dias contados 

da sua emissão, exceto quando se tratar de Certidão Negativa de Falência ou Recuperação 

Judicial que terá validade de 180 (cento e oitenta) dias da sua expedição. 

 

15.8.1. Caso haja previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal municipal, de 

outros estados da federação ou internacional, a licitante ficará responsável por juntar a 

respectiva comprovação. 

 

15.9. Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 

substituição aos documentos relacionados neste Edital; 

 

15.10. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 

individual deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que apresente alguma restrição. 

 

15.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista da 

microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor individual, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do 

débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

15.11.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital. 

 

15.12. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 

 

15.13. Será inabilitado a licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou 

apresentá-los em desacordo com as exigências deste Edital, ressalvadas as restrições relativas 

à regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e o disposto no subitem 15.12. 
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15.14. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

 

15.15. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 

15.16. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora, desde que seja verificado pelo pregoeiro, mediante consulta aos sites, que esta não 

se encontra enquadrada em uma das vedações previstas no item 3.8 deste Edital. 

 

15.17. As licitantes deverão apresentar, ainda, as seguintes declarações, sob pena de 

inabilitação no certame licitatório: 

 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação sob as penas da lei, de que está 

apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no edital de licitação – 

modelo anexo III; 

b) Declaração que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, menores 

de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 

artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93 – modelo anexo V. 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, sob as 

penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 

para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar 

as ocorrências posteriores – modelo anexo IV; 

d) Declaração sob as penalidades da lei, que não possui, em seu quadro de pessoal, 

empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 

assessoramento, vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos termos 

da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005 – modelo anexo VI; 

e) Declaração, sob as penalidades da lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA-

ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, instituídas na forma da Lei Complementar 

nº 123, de 14.12.2006, bem como não contemplam as hipóteses do § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 - modelo anexo VIII.  

 

15.18. Serão consultados, ainda, para fins de habilitação: 

 

a) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública 

Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de fevereiro de 2011; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria-Geral da 

União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção 

aplicada; 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA), 

do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que resultará em efeitos de inabilitação a depender 

da natureza da sanção aplicada. 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

 

 
Av Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 

Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
 

Pág. 17 de 38 
 
 

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

 

16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade, 

devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

sessão pública, devendo a Administração julgar e responder a impugnação em até 03 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1º do art. 113 da Lei nº 8.666/93; 

 

16.2. Qualquer licitante poderá impugnar o presente Edital, devendo protocolar a petição, em 

campo próprio no sistema, até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para abertura da 

sessão pública, sob pena de decadência do direito.  

 

16.3. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do 

processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente; 

 

16.4. A decisão do pregoeiro sobre o julgamento da impugnação será disponibilizada 

eletronicamente, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada para realização do pregão, 

podendo, tal comunicação, ser feita na própria sessão de abertura, fazendo-se o registro na ata. 

 

16.5. Não serão conhecidas impugnações apresentadas em desacordo com as regras 

estabelecidas neste item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

16.6. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro em até 2 (dois) dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o e-mail da 

comissão, identificado no preâmbulo deste edital. 

 

16.7. O pregoeiro disponibilizará a resposta aos pedidos de esclarecimentos por e-mail, até um 

dia útil antes da data limite para abertura da sessão pública. 

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1. Após a declaração do(s) vencedor(es), qualquer licitante inconformado com o resultado 

poderá manifestar, imediata e motivadamente, ao final da sessão pública virtual, a intenção de 

recorrer contra decisões do pregoeiro, através de campo próprio do sistema eletrônico, com o 

registro da motivação do recurso, sendo-lhes então concedido o prazo de 03 (três) dias para 

anexar no sistema eletrônico memoriais contendo as razões do recurso, que devem ser 

apresentadas ao pregoeiro. 

 

17.1.1. As motivações para interposição de recurso deverão ser registradas no sistema em 

até 10 (dez) minutos após a declaração do vencedor. 

 

17.1.2. Os demais interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões 

em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
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17.1.3. As razões do recurso e das contrarrazões deverão ser anexadas em campo próprio 

do sistema eletrônico. 

 

17.2. Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei n.º 8.666/1993, fica à vista dos autos 

deste processo licitatório franqueada aos interessados. 

 

17.3. A falta de manifestação imediata e motivadamente, importará a decadência do direito de 

recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo pregoeiro à licitante vencedora. 

 

17.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos 

atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

17.5. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do pregoeiro 

que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo 

fazê-lo subir, devidamente informado para decisão final. 

 

17.6. Não serão conhecidos recursos apresentados em desacordo com as regras estabelecidas 

neste item ou fora do prazo e horário legal ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 

 

17.7. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação à 

licitante vencedora. 

 

17.8. Verificada a regularidade dos procedimentos, o pregoeiro encaminhará o processo à 

autoridade competente para a homologação. 

 

18. DA ATA E DO CONTRATO 

 

18.1. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

 

18.1.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, onde 

constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e órgãos participantes, bem 

como as demais cláusulas que caracterizam o compromisso assumido pelo licitante 

vencedor que, uma vez convocado, deverá celebrar contrato para a prestação do 

serviço licitado, nas condições definidas neste documento e seus anexos; 

 

18.1.2. A licitante vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da convocação da Superintendência de Compras e Licitações - SCL, 

para assinatura da Ata de Registro de Preços; 

 

18.1.3. A Superintendência de Compras e Licitações - SCL convocará formalmente 

os fornecedores, informando o local, dia e hora para a assinatura da Ata de Registro 

de Preços; 

 

18.1.4. A Assinatura da Ata de Registro de Preços ocorrerá na sede da 

Superintendência de Compras e Licitações - SCL 
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18.1.5. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, a Licitante Vencedora 

denominar-se-á Detentora da Ata; 

 

18.1.6. A empresa Detentora da Ata de Registro de Preços terá o prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação do órgão Contratante, para 

assinatura do contrato; 

 

18.1.7. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem 

apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 

compatível com os termos deste Edital, não represente quaisquer ônus para a 

Administração e a respectiva aceitação esteja devidamente fundamentada; 

 

18.1.8. A vantagem porventura oferecida pela licitante vencedora e aceita pela 

Administração Pública não implicará a alteração da proposta nem do preço proposto; 

 

18.1.9. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido acarretará a aplicação das 

penalidades estabelecidas pela Administração Pública. 

 

18.1.10. No ato da contratação, se for o caso, a licitante deverá apresentar 

documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu 

representante a assinar o contrato em nome da empresa. 

 

18.1.11. A contratação será precedida da emissão de nota de empenho, sendo 

convocada a adjudicatária para assinatura do termo de contrato. 

 

18.2. DA GARANTIA 

 

18.2.1. Para execução do objeto desta licitação, a CONTRATADA prestará garantia 

fixada em favor da CONTRATANTE no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, nos termos do artigo 3º da Lei nº 12.525/03 c/c o artigo 56, § 2º, da Lei nº 

8.666/93, podendo a CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia previstas 

na lei geral de licitações;  

 

18.2.2. Se escolhida na modalidade caução em dinheiro, a prestação da garantia deverá 

ser comprovada no momento da assinatura do contrato. Nas demais modalidades, a 

comprovação poderá ser realizada em até 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, a critério do órgão contratante, contados da assinatura do contrato; 

 

18.2.3. A garantia contratual deverá ter validade durante toda a vigência do CONTRATO; 

 

18.2.4. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução do 

contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, conforme disposto no art. 56, 

§4º, da Lei nº 8.666/93; 
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18.2.4.1. A atualização mencionada será feita pelo mesmo Índice utilizado para 

reajuste do contrato. 

 

18.2.5. Só serão aceitas a prestação de seguros-garantia e cartas de fiança bancária de 

agentes devidamente registrados e autorizados pela Superintendência de Seguros 

Privados - SUSEP e pelo Banco Central do Brasil, respectivamente. 

 

18.3. DA VIGÊNCIA E VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 

 

18.3.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) 

meses contados a partir de sua assinatura, período no qual a Detentora da Ata se obriga a 

garantir o objeto e os preços registrados. 

 

18.3.2. Os contratos oriundos de adesão terão vigência de 30 (trinta) meses, contados da 

data da assinatura, podendo ser prorrogados, por igual período, nos termos do artigo 57, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

18.4. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

18.4.1. A inexecução total ou parcial do objeto desta licitação ensejará a rescisão do 

contrato, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93; 

 

18.4.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

18.4.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei 

Federal nº 8.666/93, ou nas hipóteses do artigo 79 do mesmo diploma legal, quando 

cabível. 

 

18.4.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente.  

 

 

18.5. DO PAGAMENTO 

 

18.5.1. O empenhamento somente será efetuado, e consequentemente paga a despesa, 

na forma prevista neste instrumento convocatório, se a licitante vencedora estiver inscrita 

no Sistema Integrado da Administração Financeira - SIAF; 

 

18.5.2. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

 

18.5.3. O pagamento pela prestação do(s) serviço(s) deverá ser efetuado mensalmente à 

Contratada, através de nota de empenho, em até 30 (trinta) dias corridos, do mês 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

 

 
Av Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 

Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
 

Pág. 21 de 38 
 
 

subsequente à prestação de serviços, com apresentação da Nota Fiscal / Fatura 

devidamente atestada pelo Gestor do Contrato). 

 

18.5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e 

exclusiva da CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, 

devida entre a data referida no item 18.5.3 e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP 

Onde: 

 

 

 

 

 

 

 

 

18.5.5. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura 

do mês seguinte ao da ocorrência; 

 

18.5.6. O preço unitário e total para esta licitação compreende a única remuneração devida. 

 

18.6. DO REAJUSTE E REVISÃO CONTRATUAL 

 

18.6.1. Não será permitido nenhum tipo de reajuste a ser aplicado na Ata de Registro de 

Preços. 

 

18.6.2. Nos contratos decorrentes da Ata, o preço somente será reajustado após decorrido 

12 (doze) meses da data fixada para apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o 

INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), fornecido pelo IBGE, de acordo com a 

Lei nº 12.525/2003. 

 

18.6.3. Havendo interesse das partes contratantes em prorrogar a avença, a empresa 

contratada deverá pleitear o reajuste dos preços até a data anterior à efetivação da 

prorrogação contratual, sob pena de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão 

do seu direito. 

 

18.6.4. Será assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na 

hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 8.666/1993. 

  

 

 

EM = Encargos Moratórios 
N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
I = Índice de atualização financeira. Assim apurado:  
I = (TX/100) 
         365 
TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA 
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18.7. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

18.7.1. Os serviços serão executados de acordo com o termo de referência e respectivos 

anexos, e observando-se as disposições contratuais, conforme minuta anexa a este edital. 

 
 

19. DAS PENALIDADES APLICÁVEIS DURANTE O PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
 

19.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório sujeitará o particular à 

aplicação de sanções administrativas, nos termos das Leis Federais nº 8.666/93, nº 10.520/02 e 

Decreto Estadual nº 26.182/2021. 

 

19.2. Com fundamento no artigo 7° da Lei nº 10.520/2002, ficará impedido de licitar e contratar 

com a Administração Pública, e será descredenciado no CICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas no edital e das demais cominações legais, 

quem convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: 

19.2.1. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou o Contrato ou não atender a ordem de 

serviço/entrega quando estes substituírem o instrumento contratual; 

19.2.2. deixar de entregar no todo ou em parte a documentação exigida para o certame; 

19.2.3. apresentar a documentação exigida para o certame fora do prazo; 

19.2.4. apresentar documentação falsa bem como, a declaração falsa quanto às condições 

de participação e quanto ao enquadramento como ME/EPP/MEI; 

19.2.5. não mantiver a proposta;  

19.2.6. não cumprir qualquer condição fixada na Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/2002 ou 

no instrumento convocatório; ou 

19.2.7. comportar-se de modo inidôneo; 

19.2.8. cometer fraude fiscal. 

 

19.3. Para caracterização da conduta prevista no subitem 19.2.7, reputar-se-ão inidôneos atos 

como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei nº 8.666/93.  

 

19.4. As multas e demais sanções administrativas estão estabelecidas no item 19 e subitens 

do Termo de Referência. 

 

19.5. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhes franqueada vista do 

processo.  

 

19.6. O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá o licitante da responsabilidade por perdas e 

danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

19.7. As infrações cometidas na execução contratual serão penalizadas conforme penalidades 

previstas no instrumento contratual competente. 
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19.8. Havendo indícios de cometimento das condutas previstas na Lei Federal nº 12.846/2013 

(Lei Anticorrupção), o órgão processante encaminhará a documentação correspondente às 

autoridades competentes para apuração da conduta típica em questão. 

 

19.9. As penalidades relativas à formalização e execução contratual constarão da minuta do 

contrato anexa ao presente Edital. 

  

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 

fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93. 

 

20.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato. 

 

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

20.2. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

20.3. A participação da licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

 

20.4. Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto do 

serviço contratado, a Contratante poderá exigir a correção, sem qualquer ônus para si, e ainda 

deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má prestação do serviço tem lhe causado. 

 

20.5. A contratada fica obrigada a manter durante a execução deste instrumento, todas as 

condições de habilitação e qualificação estipuladas para participação na licitação. 

 

20.6. A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por informações que não lhe 

forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com o edital. 

 

20.7. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser 

apresentadas por escrito, no período de 08h às 12 horas e de 13h às 17 horas, diretamente ao 

Pregoeiro, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para a sua disponibilização 

digitalizada, mediante a entrega de 01 CD ROM ou pen drive, nos termos da lei que rege as 

licitações. 
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20.8. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 8.666/93, Lei nº 

10.520/2002 e demais normas que regem a matéria. 

   

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência 

da ALE/RO, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

20.10. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, como único competente para dirimir as 

questões que porventura surgirem na execução da presente contratação, com renúncia expressa 

por qualquer outro. 

 

20.11. Havendo divergência entre as exigências contidas no Edital e em seus Anexos, 

prevalecerá pela ordem, o Edital, o Termo de Referência, e por último os demais anexos. 

 

20.12. São partes integrantes deste Edital e seus anexos: 

 

ANEXO I  - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO  II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO  III DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
ANEXO IV DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO; 
ANEXO V DECLARAÇÃO MENOR; 
ANEXO VI DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA; 
ANEXO VII MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO VIII DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 
ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO. 

 

 

Porto Velho/RO, 05 de agosto de 2021. 

 

 

 

Everton José dos Santos Filho 

Pregoeiro CPP/ALE/RO 

 

http://www.ale.ro.gov.br/


 

 

 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO 

 

 

 
Av Farquar, 2562 – Bairro Olaria – CEP 76.801-189 – 

Porto Velho/RO – Fone 69 3218-1496 

site www.al.ro.leg.br 
 

Pág. 25 de 38 
 
 

 

ANEXO I 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 024959/2021 

 

 

Disponibilizado em formato digital, através do portal: 

http://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes/ 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.../2021 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, com sede na Av. Farquar, 2562 - Bairro Olaria - 
CEP 76.801-189 - Porto Velho/RO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.794.681/0001-68, neste ato 
representada pelo Sr.........., brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ........., portador da Cédula 
de Identidade nº ........, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./200..., publicada no ...... de ...../...../200....., 
Processo Administrativo nº 024959/2021, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada locação de veículos leves do tipo automóvel e camioneta “ sem 

motorista e sem combustível” com quilometragem livre e gerenciamento completo da frota, a 

pedido da Superintendência de Logística, visando atender as necessidades da Assembleia 

Legislativa do Estado de Rondônia, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de 

Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é parte integrante desta Ata, assim 

como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

X 

Especificação Marca  
(se exigida no edital) 

Modelo 
(se exigido no edital) 

Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantia ou 
validade 

        
 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir 

do(a)................................, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  
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4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.6.1, 4.6.2 e 4.6.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 
 
 
 
  

Local e data 
Assinaturas 

 
Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 
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ANEXO  III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(Em papel timbrado) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ................... 
complemento .........................., em conformidade com o disposto no art. 4º, inc. VII, da Lei nº 
10.520/02, DECLARA, sob as penas da lei, que está apta a cumprir plenamente todos os requisitos 
habilitatórios exigidos no edital de licitação que rege o certame acima indicado. 
 
 

Porto velho – RO, ____ de _____________ de _____. 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
(Em papel timbrado) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ............, com sede 
rua/av..............., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ................... complemento 
.........................., em conformidade com o disposto no art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93, DECLARA, 
sob as penalidades da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos da sua habilitação 
para o presente processo licitatório, estando ciente, ainda, da obrigatoriedade de declarar as 
ocorrências posteriores. 
 
 

Porto velho – RO, ____ de _____________ de _____. 
 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO MENOR 
(Em papel timbrado) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., 
complemento .........................., DECLARA, não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer trabalho, 
menores de 16 (dezesseis) anos, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal e 
artigo 27, inciso V, da Lei 8.666/93. 
 
 
Emprega menor na condição de aprendiz, a partir de 14 anos: sim ( ) não ( ) 
 
 

Porto velho – RO, ____ de _____________ de _____. 
 
 

 
_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE DEZEMBRO DE 
2005, do CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(Em papel timbrado) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 
 
A EMPRESA ......................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº................., com sede rua/av. 
..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, 
CEP ..................., complemento ........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que não 
possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento, vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos 
termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005. 
 

 
 
 

Porto velho – RO, ____ de _____________ de _____. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(Em papel timbrado) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 024959/2021 

 

A EMPRESA.................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro 

.............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., complemento ........................., apresenta sua proposta conforme segue: 

 

OBJETO - A presente licitação tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada locação 

de veículos leves do tipo automóvel e camioneta “ sem motorista e sem combustível” com quilometragem livre e gerenciamento 

completo da frota, a pedido da Superintendência de Logística, visando atender as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de 

Rondônia. 

 

 
LOTE ÚNICO 

    

   

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTD MARCA MODELO 
VLR 
UNIT 

VLR 
MENSAL 

VLR 
ANUAL 

1 

DO VEÍCULO: Veículo automotor da espécie Camioneta com configuração tipo SUV(Sport Utility Vehicle); 07(sete) lugares para passageiros; cor sólida 
preta ou branca; ZERO QUILOMETRO, com ano modelo não superior ao da assinatura dos possíveis contratos; 05(Cinco) portas, sendo 04(quatro) portas 
de acesso lateral para os passageiros e 01(uma) para acesso ao porta malas; Airbag duplo frontal e lateral. DA MOTORIZAÇÃO: Motor turbo com 2750 
cm³ de cilindradas; Potência de 200 CV; Torque máximo de 47 Kgfm; DA TRANSMISSÃO: Transmissão automática de 06(seis) marchas, sendo 05(cinco) 
marchas a frente e 01(uma) ré; tração 4x4. DO SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA: Alimentação por injeção direta de combustível; Motor com 
utilização de combustível do tipo diesel. DOS FREIOS: Freios a disco nas 04(quatro) rodas com sistema ABS; Controle de estabilidade. DOS OPCIONAIS 
INCLUSOS: Direção Hidráulica; Volante com regulagem de altura; Computador de bordo; Piloto automático; Rádio ou central multimídia com Navegador 
GPS, rádio AM/FM, entrada USB e conexão Bluetooth; Sensor de estacionamento; Bancos com regulagem de altura, profundidade e ângulo; Apoio de 

UND 30    
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cabeça nos bancos com regulagem; Vidros elétricos nas 04(quatro) portas; Travas elétricas em todas as portas; desembaçador de vidro traseiro; 
retrovisores externos em ambos os lados, com acionamento elétrico; Alarme; ar condicionado com função de aquecimento e resfriamento; Rodas liga leve 
aro 18 com pneus compatíveis com o tamanho do aro da roda; estepe compatível com veículo; Sensor crepuscular de farol ; Faróis de neblina; Controle de 
tração. DAS DIMENSÕES: Tanque com capacidade de armazenamento de 70(setenta) litros; Carga útil de 570 kg. DOS ACESSÓRIOS: Tapetes de 
borracha para proteção do piso da cabine; Estribos laterais; Protetor de cárter; Insulfilm (em conformidade com as normas que regulam sobre a utilização 
deste item emitida pelo CONTRAN); Outros equipamentos ou acessórios não especificados, que sejam exigidos pelo CONTRAN. 

2 

DO VEÍCULO: Veículo automotor da espécie automóvel com configuração tipo hatchback com 05(cinco) lugares para passageiros; cor sólida preta ou 
branca; ZERO QUILOMETRO, com ano modelo não superior ao da assinatura dos possíveis contratos, com ano modelo não inferior ao da elaboração do 
contrato; 05(Cinco) portas, sendo 04(quatro) portas de acesso lateral para os passageiros e 01(uma) para acesso ao porta malas; Airbag duplo frontal. DA 
MOTORIZAÇÃO: Motor turbo ou aspirado com 999 cm³ de cilindradas; Potência de 82 CV; Torque máximo de 10,6 Kgfm; DA TRANSMISSÃO: 
Transmissão manual de 06(seis) marchas, sendo 05(cinco) marchas a frente e 01(uma) ré. DO SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA: Alimentação por 
injeção direta ou indireta de combustível; Motor flex com utilização de combustíveis do tipo gasolina e etanol. DOS FREIOS: Freios a disco nas 02(duas) 
rodas dianteiras com sistema ABS. DOS OPCIONAIS INCLUSOS: Direção Elétrica; Volante com regulagem de altura; Computador de bordo; Rádio ou 
central multimídia com rádio AM/FM, entrada USB e conexão Bluetooth; Sensor de estacionamento; Bancos com regulagem de altura, profundidade e 
ângulo; Vidros elétricos nas 04(quatro) portas; Travas elétricas em todas as portas; desembaçador de vidro traseiro; retrovisores externos em ambos os 
lados, com acionamento elétrico; Alarme; ar condicionado com função de aquecimento e resfriamento; Rodas aro 14 com pneus compatíveis com o 
tamanho do aro da roda; estepe compatível com veículo. DAS DIMENSÕES: Tanque com capacidade de armazenamento de 40(quarenta) litros; Carga útil 
de 330 kg; Porta malas com capacidade de 270 litros. DOS ACESSÓRIOS: Chapa protetora para motor e cárter; Tapetes de borracha para proteção do 
piso da cabine; Insulfilm (em conformidade com as normas que regulam sobre a utilização deste item emitida pelo CONTRAN); Outros equipamentos ou 
acessórios não especificados, que sejam exigidos pelo CONTRAN. 

UND 12 
 

  

   

3 

DO VEÍCULO: Veículo automotor da espécie automóvel com configuração tipo Sedan com 05(cinco) lugares para passageiros; cor sólida preta ou branca; 
ZERO QUILOMETRO, com ano modelo não superior ao da assinatura dos possíveis contratos; 05(Cinco) portas, sendo 04(quatro) portas de acesso lateral 
para os passageiros e 01(uma) para acesso ao porta malas; Airbag duplo frontal. DA MOTORIZAÇÃO: Motor turbo ou aspirado com 999 cm³ de 
cilindradas; Potência de 110 CV; Torque máximo de 14,9 Kgfm; DA TRANSMISSÃO: Transmissão automática de 06(seis) marchas, sendo 05(cinco) 
marchas a frente e 01(uma) ré. DO SISTEMA DE INJEÇÃO ELETRÔNICA: Alimentação por injeção direta ou indireta de combustível; Motor flex com 
utilização dos combustíveis do tipo gasolina e etanol. DOS FREIOS: Freios a disco nas 02(duas) rodas dianteiras com sistema ABS. DOS OPCIONAIS 
INCLUSOS: Direção Elétrica; Volante com regulagem de altura; Computador de bordo; Piloto automático; Rádio ou central multimídia com rádio AM/FM, 
entrada USB e conexão Bluetooth; Sensor de estacionamento; Bancos com regulagem de altura, profundidade e ângulo; Apoio de cabeça nos bancos com 
regulagem; Vidros elétricos nas 04(quatro) portas; Travas elétricas em todas as portas; desembaçador de vidro traseiro; retrovisores externos em ambos 
os lados, com acionamento elétrico; Alarme; ar condicionado com função de aquecimento e resfriamento; Rodas liga leve aro 14 com pneus compatíveis 
com o tamanho do aro da roda; Estepe compatível com o veículo; Faróis de neblina. DAS DIMENSÕES: Tanque com capacidade de armazenamento de 
40(quarenta) litros; Porta malas com capacidade de 469 litros; Carga útil de 370 kg. DOS ACESSÓRIOS: Tapetes de borracha para proteção do piso da 
cabine; Chapa protetora de motor e cárter; Insulfilm (em conformidade com as normas que regulam sobre a utilização deste item emitida pelo CONTRAN); 
Outros equipamentos ou acessórios não especificados, que sejam exigidos pelo CONTRAN. 

UND 02 
 

  

   

Total do lote =>      
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Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem 
restrição, com as condições constantes do Edital e seus anexos. 
 
Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos 
sociais, fretes, material, etc.). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
 (não inferior a 60 (sessenta) dias contados da abertura da sessão) 

 
LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS: Os produtos serão entregues, sem ônus para a ALE/RO, localizada na Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria - CEP: 
76.801-189, Porto Velho – RO, no horário de expediente. 
 
PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA DOS PRODUTOS: 
 
30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho 
 
 

DADOS DA EMPRESA 
  

Razão Social: ___________________________________________________ 
 
CNPJ:__________________________________________________________ 
 
Endereço:_______________________________________________________ 
 
Cidade:_______________________CEP: ____________________UF_____________ 
 
Telefone: ____________________Fax:_____________________E-mail:__________ 
 
Banco:_____________    Agência:________________ C/C: ____________________ 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

Nome: ______________________________________________________________ 
 
RG: ________________________________C.P.F.____________________________ 
 
Telefones: ________________________________E-mail: _____________________ 
 

 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(Em papel timbrado) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 

Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 
 
 
A EMPRESA .................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., com 
sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP ..................., 
complemento ........................., declara, sob as penalidades da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA-ME OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP, instituídas na forma da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, bem como não contemplam as hipóteses do § 4º do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
 

Porto velho – RO, ____ de _____________ de _____. 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
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ANEXO IX 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 024959/2021 

 
 

 

Disponibilizado em formato digital, através do portal: 

http://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes/ 

 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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